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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Goianá 

O Vereador que ao final subscreve, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, vem requerer, após os trâmites regimentais e ouvido o Plenário, que seja 
encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Goianá, a seguinte 

INDICAÇÃO 
Indica ao Poder Executivo Municipal que avalie a possibilidade de implantar 

aulas de equitação voltadas às crianças matriculadas na creche e na escola de ensino 
fundamental da rede municipal de ensino. 

JUSTIFICATIVA 

A proposta tem como finalidade promover o desenvolvimento global das 
crianças por meio da prática da equitação, unindo educação, esporte e lazer de forma 
integrada ao currículo escolar. A iniciativa está em consonância com as diretrizes da 
Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para a Primeira Infância, que reconhece o 
brincar e a vivência corporal como elementos fundamentais para o aprendizado e a 
formação humana. 

Além de estimular o contato com os animais e a natureza, as atividades 
equestres oferecem benefícios diretos ao desenvolvimento físico, emocional e social 
das crianças. O trabalho com cavalos favorece a coordenação motora, o equilíbrio, a 
concentração e o controle postural, ao mesmo tempo em que incentiva a 
responsabilidade, o respeito e o cuidado com os seres vivos. 

Tais experiências são especialmente valiosas para crianças com dificuldades 
motoras, cognitivas ou comportamentais, pois promovem o fortalecimento da 
autoconfiança, o autocontrole e a socialização, contribuindo para a melhoria da 
autoestima e da convivência em grupo. 

A primeira infância representa um período essencial de formação de 
competências e habilidades, e ações que estimulem o movimento, a empatia e o 
aprendizado por meio do lúdico ampliam significativamente o potencial de 
desenvolvimento das crianças. 
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Nesse sentido, a criação de aulas de equitação no ambiente escolar 
configura-se como uma proposta inovadora, inclusiva e humanizada, capaz de 
fortalecer a aprendizagem, promover a inclusão social e reafirmar o compromisso do 
Município com uma educação voltada ao bem-estar infantil. 

Sugere-se, ainda, que o Poder Executivo busque parcerias com centros 
equestres, profissionais especializados e instituições da área, visando estruturar o 
projeto de forma segura, sustentável e acessível, aproveitando os recursos e espaços 
já disponíveis no Município. 

 
Sala de Reuniões Vereador João Batista Ribeiro 

Câmara Municipal de Goianá 
23 de outubro de 2025 

 

 
 
 

Samuel Ciconeli 
Vereador 
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